
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 761/11, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

 
“Dá nova numeração ao parágrafo único e
acrescenta o parágrafo segundo do Artigo 36 da Lei
Complementar n° 004/2009 de 31 de Dezembro de
2009”.

 
Art. 1º - O artigo 36 da Lei Complementar n° 004/2009 de 31 de
Dezembro de 2009, passa a ter dois parágrafos com a seguinte
redação:
 
Art. 36 (...)
 
§ 1º - A remuneração dos Procuradores do Município será revista,
com observância das disposições aplicáveis das Constituições Federal
e Estadual, anualmente, observando-se as diretrizes fixadas em lei
municipal para os servidores em geral.
 
§ 2° - A remuneração do Procurador do Município, cargo efetivo, não
será inferior a 50% cinqüenta por cento, da remuneração do
Procurador Geral do Município.
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Palácio Prefeito José Izaias de Lucena, em Ouro Branco-RN, 15 de
Dezembro de 2011.
 
NILTON MEDEIROS
Prefeito Municipal
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